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ANEXO I 
QUADRO DE EMPREGADOS PÚBLICOS  

E OUTRAS PROVIDENCIAS 
 

 

Art. 1. Os empregados públicos do CINDERONDÔNIA, será sujeito ao regime jurídico da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em consonância ao art. 4º, inc. IX, da Lei n.º 11.107/05, 

e deverá atender a todas as demandas previstas no Protocolo de intenções; 

 

§ 1º - O quadro de pessoal do CINDERONDONIA será integrado pelos empregados públicos 

lotados na Diretoria Executiva, coordenações, gerencias e de Apoio, com atuação em nível de 

gerência e execução programática, tendo o perfil, as atribuições, os direitos, e os deveres definidos 

em estatuto social e regimento interno. 

 

§ 2º – Os empregos públicos da Diretoria Executiva previsto no art. 38 do Protocolo de intenções, 

e ainda coordenação, gerencia, controlador, procurador geral serão considerados cargos de 

confiança, e, portanto, são de livre nomeação e exoneração. 

 

§ 3º – Os demais empregos públicos constantes no quadro abaixo, deverão ser contratados a partir 

da demanda efetiva existente e por deliberação do Conselho Administrativo, e serão providos por 

meio concurso público, excepcionalmente por contratação temporária de acordo com art. 46 do 

protocolo de intenções do CINDERONDONIA; 

 

§4º – Por solicitação da Diretoria Executiva, com competência outorgada pelos entes consorciados 

mediante a ratificação por lei do Protocolo de Intenções, poderá autorizar a contratação de pessoal 

por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 

nos casos previsto do art. 46 do protocolo de intenções do CINDERONDONIA; 

 

§ 5º – Mediante proposição da Diretoria Executiva, com estudos e impactos de folha, e por decisão 

da Assembleia Geral poderão ser criados novos empregos públicos, fixação ou alteração de 

remuneração, e ou aumentar o número de empregos públicos existentes de acordo com as 

necessidades do CINDENRONDONIA, dependerão de nova ratificação por lei no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) dos entes subscritores deste instrumento. 

 

§ 6º – Os valores remuneratórios do quadro de pessoal do CINDERONDONIA poderão ser 

reajustados mediante resolução do Conselho Administrativo, decorrente da revisão anual, até o 

limite fixado no orçamento anual, conforme previsto nos termos do § 3º art. 44 do protocolo de 

intenções. 

 

§ 7º - Nos termos do art. 75-B da Consolidação de leis Trabalhista, o CINDERONDONIA 

poderá adotar o trabalho Home office/teletrabalho, onde o empregado público poderá ser 



 
 

2 

 

desenvolvido nos casos que não configure trabalho externo, podendo ser requisitado por 

autorização e ou determinado pelo Presidente que irá considerar o interesse público e a natureza 

do serviço a ser executado, cujas regras serão estabelecidas por ato próprio. 

 
§8º -A contratação de estagiários será realizada mediante programa estabelecido por Resolução do 

Conselho administrativo, para estudantes de ensino médio, técnico e superior, por tempo 

determinado, cuja remuneração será na forma da lei, cujas regras serão estabelecidas estatuto social. 

 

§ 9º - O emprego no cargo de Diretor Executivo deverá ser ocupado por profissional com 

comprovada experiência em gestão pública municipal, tendo não menos que 05 (cinco) anos de 

serviço público prestados no âmbito federal, estadual e municipal, incluído as organizações não 

governamentais e entidades de classe mantidas pelo poder público, com formação de nível 

superior, e sua contratação se dará por livre nomeação e exoneração. 

 

§ 10º - Por excepcional interesse público, as contratações temporárias iniciais, para instalação da 

estrutura do CINDERONDONIA, serão realizadas por meio de teste seletivo, cujos cargos serão 

definidos de acordo com a necessidade e autorizados pelo Conselho Administrativo, por meio de 

Resolução, cujas contratações serão mantidas no prazo previsto no § 3º do art. 46 deste protocolo. 

 

§ 11º - Os empregados incumbidos da gestão do Consórcio não respondem pessoalmente pelas 

obrigações contraídas pelo Consórcio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lei, 

disposições do seu Estatuto e deste Protocolo de Intenções; 

 

§12º- O Quadro de Pessoal do Consórcio Interfederativo de Rondônia – CINDERONDÔNIA, 

será adotado como parâmetro de salário, inicialmente pela lei municipal nº 2.923 de 14 de abril de 

2022 do município de Porto velho, dado que o consorcio terá sua funcionalidade em Porto 

Velho/RO;  

 

§ 13º - O Quadro de Pessoal do Consórcio Interfederativo de Rondônia – CINDERONDÔNIA, 

segue abaixo com o seu quantitativo, forma de provimento por cargo, jornada de trabalho semanal 

e remuneração, cuja tabela deste anexo é parte integrante deste Protocolo de Intenções. 

 

I-Cargos em Comissão 

Denominação/cargo quant. jornada Valor Provimento escolaridade 

Diretor executivo 1 40h 21.000,00 Comissão Superior Completo 

Diretor administrativo 1 40h 16.000,00 Comissão Superior Completo 

Diretor financeiro 1 40h 16.000,00 Comissão Superior Completo 

Diretor jurídico 1 40h 16.000,00 Comissão Superior Completo 

Procurador geral 1 40h 16.000,00 Comissão Superior Completo 

Controlador geral 1 40h 16.000,00 Comissão Superior Completo 
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Coordenador de compras 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Coordenador de comunicação e 
imprensa 

1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Coordenador de infraestrutura 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Coordenador de arquitetura 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Coordenador de engenharia civil 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Coordenador de eficiência energética 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Coordenador de desenvolvimento 
local 

1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

coordenador de Tecnologia 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Coordenador de Projetos  2 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Gerente administrativo e financeiro 1 40h 8.000,00 Comissão Médio 

Gerente de infraestrutura asfáltica 1 40h 8.000,00 Comissão Médio 

Gerente de compras 1 40h 8.000,00 Comissão Médio 

Gerente de captação de recurso 1 40h 8.000,00 Comissão Médio 

Gerente operacional 1 40h 8.000,00 Comissão Médio 

Gerente contábil 1 40h 8.000,00 Comissão Superior 

Chefe de departamento 6 40h 6.000,00 Comissão Superior Completo 

Assessor Jurídico 3 40h 5.000,00 Comissão Superior completo 

Assessor de assuntos estratégico 10 40h 4.500,00 Comissão Superior completo 

Técnico administrativo 10 40h 4.000,00 Comissão 
Superior 
incompleto 

Auxiliar serviços gerais 4 40h 3.000,00 Comissão Ensino médio 

 

II-Cargos de Emprego Publico 

Denominação/cargo quant. jornada Valor Provimento escolaridade 

Contador 2 40h 8.000,00 Emprego público Superior Completo 

Controlador 2 40h 8.000,00 Emprego público Superior Completo 

Procurador jurídico 2 40h 10.000,00 Emprego público Superior Completo 

Engenheiro civil 15 40h 10.908,00 Emprego Público Superior Completo 

Engenheiro Mecânico 2 40h 10.908,00 Emprego Público Superior Completo 

Arquiteto Urbanista 15 40h 10.908,00 Emprego Público Superior Completo 

Engenheiro Eletricista 5 40h 10.908,00 Emprego Público Superior Completo 

Geólogo 2 40h 10.908,00 Emprego Público Superior Completo 

Eletrotécnico 3 40h 4.600,00 Emprego Público Técnico 

Assessor Jurídico 4 40h 5.000,00 Emprego Público Superior completo 

Desenhista 30 40h 4.500,00 Emprego Público Superior Incompleto 

Agente Operacional 10 40h 4.500,00 Emprego Público ensino médio 

Técnico administrativo 10 40h 4.000,00 Emprego Público Superior incompleto 

Motorista 3 40h 3.500,00 Emprego Público Ensino Médio 

Auxiliar de serviços gerais 5 40h 3.500,00 Emprego Público Ensino Médio 

Recepcionista/secretária 03 40h 3.000,00 Emprego Público Ensino Médio 

 


